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PORTARIA Nº. 001.31.07/2019. 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representada pelo 

Sr. DAVI BEZERRA DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições e a 
necessidade da Administração, tendo em vista o pedido de exoneração feito 

de próprio punho, datado do dia 02 de julho de 2019, RESOLVE exonerar 

o(a) servidor(a) DANIZIA MARTINS MENDES,  portador(a) do CPF nº 
540.615.033-87 e RG nº. 92008006670, Matrícula: 11441, Cargo: 

Professora PEB III – Pós-graduada – Secretaria de Educação, admitido(a) 
em 12 de agosto de 2015, conforme seu pedido expresso, com data de inicio 

em 31 de julho de 2019. 

Esta Portaria deverá surtir seus efeitos a partir da data de sua 
publicação. 

PAÇO DA SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DE CRATEÚS, em 31 de  julho do ano de 2018. 
 

Davi Bezerra de Oliveira - Secretaria de Gestão Administrativa – SGA. 

************************************************************* 

EXTRATO DE DIARIAS/AJUDA DE CUSTO DE VIAGENS 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

                           

PORTARIA DE DIÁRIAS N.º 056/2019; UNIDADE DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; PROPOSTO(A) – NOME: ANTONIA ELLANE 

CAVALCANTE MELO; CPF Nº. 926.115.243-00; CARGO/FUNÇÃO: 

SUPERVISORA DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO 

SUAS/CRIANÇA FELIZ; EMPENHO: P05.27.013; LOCAL DE 

DESTINO: FORTALEZA-CE; PERÍODO28 E 29 DE MAIO DE 2019; 
NÚMERO DE DIÁRIAS: 02(DUAS); VALOR: 64,00 (SESSENTA E 

QUATRO REAIS); CONCESSÃO: DE ACORDO COM A NOTA DE 

PAGAMENTO: P07.26.009, DATADA DE 26 DE JULHO DE 2019; 
ELEMENTO: 3.3.90.14.00/DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL; ÓRGÃO: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

************************************************************* 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Ofício Nº 091/2019                                    Crateús-Ce, 30 de Julho de 2019. 
 

Ao Ilmo. Sr 

Gerente Geral do Banco do Brasil s/a 

Agência: Crateús/CE 

 

Assunto: Alteração de UNIDADE GESTORA da conta do Convenio 

82436/ 2015 - FUNASA 

 

No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Crateús, determino que a conta corrente abaixo relacionada e 

demais operações a ela vinculada, de titularidade da – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRATEÚS/SECRETARIA DE SAÚDE (CNPJ: 
07.982.036/0001-67), deve(m) ser movimentada(s) conforme da’dos abaixo, 

salientamos que este ofício está afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Crateús na Rua Manoel Augustinho nº 544, São Vicente, Crateús – CE, e 

ficará por um prazo de 30 dias para conhecimento do público. 

Venho por meio de este solicitar que, devido à alteração na 

unidade gestora orçamentaria do convênio nº 82436/2015 – 

FUNASA/CONSTRUÇÃO CASAS DOENÇA DE CHAGAS, 

VINCULADA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICIPIO sejam modificados os dados cadastrados da conta para a 

Secretaria de Saúde do Município. 

DADOS DA NOVA CONTA  

 

 

OUTORGADO: 

 

PODERES: 
INDIVIDUALMENTE: Solicitar saldos e extratos; requisitar cartão 

eletrônico; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; consultar 
saldos/aplicações e repasses federais e estaduais; liberar e enviar arquivos de 

pagamentos no gerenciador financeiro/auto-atendimento setor público; 

solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito; emitir comprovantes; transmitir arquivos de ordens 

bancárias. 

CONJUNTAMENTE: Abrir contas de depósitos e encerrar contas de 
depósitos, autorizar pagamentos através de ordens bancárias; autorizar 

transferências e pagamentos via auto-atendimento setor público para 
terceiros; emitir cheques; autorizar cobrança; utilizar o crédito aberto na 

forma e condições; receber, passar recibos e dar quitações; requisitar 

talonário de cheques; autorizar débito em conta relativo a operações; retirar 
cheques devolvidos; endossar cheques; movimentar conta corrente com 

cartão eletrônico; sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar 

cheques; solicitar cópia de cheques; efetuar resgates/aplicações automáticas 
em fundos de investimentos; efetuar saques; efetuar movimentações 

AGÊNCIA SECRETAIA DE SAÚDE   

0237-2 38.467 – 4          CONVENIO: 82436/2015 – FUNASA  

CPF: NOME: CARGO: 

026.329.553-27 
THIAGO VIANA DA 

SILVA  

ORDENADOR DE 

DESPESAS DA 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

512.519.813-72 

FRANCISCO 

VALDEON 

RODRIGUES DE 

ALMEIDA 

TESOUREIRO DA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

CRATEÚS 
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financeiras no RPG; efetuar pagamentos por meio eletrônico; solicitar 

movimentação de contas no exterior; efetuar transferência para a mesma 
titularidade por meio eletrônico; fechar operações de derivativos; alterar 

limites para transferências e pagamentos e cadastramento de contas 

favorecidas de crédito. 
Atenciosamente,      

 

MARCELO FERREIRA MACHADO - PREFEITO MUNICIPAL. 
************************************************************* 

PORTARIA Nº. 001.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  EDUA RD O DE A RA ÚJ O  

ANC HIETA ,  p o r t ad or (a )  d o  CPF nº .  0 3 1 .4 52 .6 23 - 4 3  e  RG  

nº .  2 0 0 6 0 05 2 75 4 23  SSP -CE, da função de Gerente  do  Núc le o  

de  Des ig ner  Grá f i co  - S í mb o lo  DNS - 3 ,  d a  Co munica çã o  

So c ia l  do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

 MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mu n ic ip a l  de  
Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 002.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  A NTONIO FE RN AN DES  

ALVES J UNI OR ,  p o r t ad or (a )  d o  CPF  n º .  0 5 3 .08 3 .32 3 - 98 ,  

RG  n º .  2 0 0 6 0 0 50 8 41 7 2 ,  da função de Assessor Jurídico -  

S í mbo lo  DNS R,  d a  Pro cura do r ia  Gera l  do  Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015.   
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  
Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 003.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  VELLUMA LORH AIN E  

FÁTIM A D A SILVA MA RQUES,  portador(a) do CPF nº. 

034.572.423-21 e RG nº. 2006005085500 SSPDF-CE,  da função de 

Assessor Jurídico -  S í mbo lo  D NSR,  d a  Pro cura do r ia  Gera l  

do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  
Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 004.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. ( a )  MA RI A J UC ILÉI A 

BARBOS A LIM A ,  p o r t ad o r ( a )  d o  CPF  n º .  9 3 9 .1 6 8 .2 5 3 -7 2  
e  RG  n º .  3 5 2 3 5 6 02 0 00  SSP - CE, da função de Controlador(a) 

Contábil, Símbo lo  DN SR - 1 ,  da  Controladoria Geral do  

Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 
393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 

27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 005.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  Sr. (a )  GONÇALO MACHADO 

NETO,  p or t ad or (a )  d o  CPF nº .  1 6 6 .5 6 0 .9 1 3 -3 4  e  RG n º .  

9 4 0 25 0 00 8 27 ,  da função de Dire to r  de  N úc leo  de  

Aba stec i men to  -  S í mbo lo  D NS -1 ,  d a  Controladoria Geral do 

Munic íp io  de  Cra teús - CE - conforme estabelece a Lei Municipal 
nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, 

de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 753/2019, publicada no Diário 

Oficial nº. 021/2019, de 18 de março de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  
Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 006.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  F RAN CI SCO VALDEO N  

ROD RIG UES DE AL MEI DA ,  p o r t ad or (a )  d o  CPF  n º .  

5 1 2 .51 9 .81 3 - 7 2  e  RG  n º .  1 8 3 0 44 2 89  SSP -CE,  da função de 

Teso ure i ro  (a )  Gera l  -  S ímbo lo  DNSR,  d a  Secre ta r ia  de  

P la ne ja men to  e  Ge s tã o  da s  F ina nça s  do  Mu nic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 
de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 007.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  MAR IA EDILEU SA D A 

SILVA,  portador(a) do CPF nº. 559.585.753-68 e RG nº. 261051193 SSP-

CE, da função de Co o rdena ção  do  Centro  de  Ref erênc ia  da  

Ass i s tênc ia  So c ia l  -  CR AS - S í mbo lo  DN SR - 3 ,  d a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  As s i s tênc ia  So c ia l  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ANO XIII / EDIÇÃO Nº. 055                         Crateús, 31 de julho de 2019.  

 

03 

Cra teú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 008.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  FRA NC IS CA NEIL A 

FARI AS DE SO UZA,   portador(a) do CPF nº. 955.272.733-20 e RG 

nº. 35132892000, da função de Co o rdena çã o  do  Centro  d e  

Ref erênc ia  da  As s i s tê nc ia  So c ia l  -  CRA S - S í mbo lo  

DNS R -3 ,  d a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Ass i s tênc ia  So c i a l  

de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  
** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 009.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  MA RI A EMILIA N A 

MOUR ÃO COELHO ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF n º .  

0 2 6 .07 8 .58 3 - 0 5  e  RG nº .  2 0 0 60 0 50 8 20 2 1 , da função de 

Co o rdena çã o  do  Centro  de  Ref erênc ia  da  Ass i s tênc i a  

So c ia l  -  CRAS - S í mbo lo  DNSR - 3 ,  d a Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  A ss i s tênc ia  S o c ia l  de  Cra teús - CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 010.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. ( a )  RO SA N A LEITÃ O  

J ANU ÁRI O MOR AI S,  portador(a) do CPF nº. 874.431.473-68 e RG 

nº. 2018050499-6 SSP-CE, da função de Co o rdena çã o  do  Cen tro  

de  Ref erênc ia  da  Ass i s tê nc ia  So c ia l  -  CRA S - S í mbo l o  

DNS R -3 ,  d a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Ass i s tênc ia  So c i a l  

de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 753/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

021/2019, de 18 de março de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  
Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 011.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  MARYLHA GREICY DE 

SOUSA,  portador(a) do CPF nº. 009.233.193-95 e RG nº. 35084212000, da 

função de Co o rdena çã o do  Centro  Espec ia l i za do  de  

Ref erênc ia  da  A ss i s tê nc ia  So c ia l  – Símbolo DNS-2, da 

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  As s i s tênc ia  So c ia l  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 012.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  Sr. (a )  LIEGE G ABRIELE  

GON ZAG A C ARVALH O,   portador(a) do CPF nº. 044.679.353-12 e  

RG nº. 200401532535 SSP-CE, da função de Co o rdena çã o  de  

Ges tã o  de  Bene f í c io s  - S í mbo lo  DNSR - 3 ,  d a  Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  A ss i s tênc ia  S o c ia l  de  Cra teús - CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  
** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 013.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  GABRIELLE SOA RES  

MELO,  portador(a) do CPF nº. 055.107.963-08 e RG nº. 2007238982-0 
SSP-CE, da função de Assessor Jurídico -  S í mbo lo  DNS R,  d a 

Pro cura do r ia  Gera l  do  Munic íp io  de  Cra teú s -C E,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 014.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. ( a )  GLEYS SE M ARI A 

MORAE S SALES,  portador(a) do CPF nº. 448.220.493-53 e RG nº. 

99098021205 SSP-CE, da função de Assessor Jurídico -  S í mbo lo  

DNS R,  d a  Pro cura do r ia  Gera l  do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015.   
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  
Cra t eú s - CE.  

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

PORTARIA Nº. 015.31.07/2019 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o(a )  S r. (a )  CARLA APARECIDA DA 
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SILVA VIEIRA, portador(a) do CPF nº. 032.830.273-52 e RG nº. 

2004021010870 SSP-CE,  da função de Assessor Jurídico -  S í mbo l o  

DNS R,  d a  Pro cura do r ia  Gera l  do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 753/2019, publicada no Diário Oficial nº. 021/2019, de 18 de março 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, aos 31 dias do mês de julho do ano de 2019. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO -  Go vern o  Mun ic ipa l  d e  

Cra t eú s - CE.  
** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * * * * ** * ** * ** * *

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *

** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *
** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * ** * *  

 


